
DIRETORIA DE AQUISIÇÕES
CENTRAL DE COMPRAS

 
RESULTADOS DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 409/2020 - UASG 926119
A Pregoeira da Central de Compras/SUAG comunica que, no Pregão em referência, 
sagraram-se vencedoras (empresas, itens, valores unitários): DIVCOM S/A, CNPJ: 
03.755.215/0005-34, 05 (R$ 11,27); CAPROMED FARMACEUTICA LTDA, CNPJ: 
13.085.369/0001-96, 03 (R$ 3,39); SP HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 
27.817.504/0001-55, 04 (R$ 7,5260); BAXTER HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 
49.351.786/0010-71; 01 (R$ 2,44), 02 (2,10). Os itens 06 e 07 restaram fracassados. 
O valor total licitado foi de R$ 206.415,81.

JULIANA ARAÚJO E SOUZA

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 413/2020
A Pregoeira da Central de Compras/SUAG da Secretaria de Estado de Saúde do 
Distrito Federal comunica que, no Pregão Eletrônico por SRP nº 413/2020 (VIDROS 
E TAMPAS PARA USO NA COLETA E PASTEURIZAÇÃO DO LEITE 
HUMANO ORDENHADO ) sagrou-se vencedora a (empresa, item, valor): QUALY 
COMERCIAL EIRELI - CNPJ: 11.301.724/0001-91, 01 (R$ 6,9000), 02 (R$ R$ 
6,9000), 03 (R$ 1,3800), 04 (R$ 1,3200), 05 (R$ 1,4800), 06 (R$ 1,5500), 07 (R$ 
1,5500), 08 (R$ 1,5500), 09 (R$ 1,5900), 10 (R$ 1,5900), 11 (R$ 1,2400), 12 (R$ 
10,8000), 13 (R$ 10,8000), 14 (R$ 8,7000), 15 (R$ 8,7000). Perfazendo o valor total 
licitado de R$ 465.830,0000.

CERIZE HELENA SOUZA SALES

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 419/2020 - UASG 926119
A Pregoeira da Central de Compras/SUAG comunica que, no Pregão em referência, 
sagrou-se vencedora (empresa, itens, valores unitários): HOLLISTER DO BRASIL 
LTDA, CNPJ: 00.938.703/0001-65, 01 (R$ 20,00), 02 (R$ 20,00). O item 03 foi 
cancelado e o seu quantitativo foi assumido pelo vencedor do item destinado à ampla 
concorrência, conforme previsão contida no item 5.7.1 do Edital. O valor total licitado foi 
de R$ 100.100,00.

FABIANA MENDES DE OLIVEIRA CORTEZ

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 434/2020 - UASG 926119
A Pregoeira da Central de Compras/SUAG comunica que, no Pregão em referência, 
sagrou-se vencedora (empresa, itens, valores unitários): CRISTALIA PRODUTOS 
QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ: 44.734.671/0001-51, 03 (R$ 0,1296), 04 
(R$ 8,70). Os itens 01, 02, 07, 08 e 10 foram cancelados e os itens 05, 06 e 09 restaram 
desertos. O quantitativo do item 05 foi assumido pelo vencedor do item destinado à ampla 
concorrência, conforme previsão contida no item 5.7.1 do Edital. O valor total licitado foi 
de R$ 246.915,2592.

JULIANA ARAÚJO E SOUZA

AVISO DE ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 465/2020 - UASG 926119

OBJETO: Aquisição regular do material odontológico LIMA USO ODONTOLÓGICO e 
outros em sistema de registro de preços, para atender às necessidades da Secretaria de 
Saúde – DF, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital. 
Processo: 00060-00099869/2019-06. Total de 16 itens (Ampla Concorrência E Cota 
vinculada de 25% para ME/EPP). Valor Estimado: R$ 391.816,1610. Cadastro das 
Propostas: a partir de 21/10/2020. Abertura das Propostas: 04/11/2020 às 09 horas, horário 
de Brasília, no site www.comprasnet.gov.br. O Edital encontra-se disponibilizado, sem 
ônus, no site, ou, com ônus, no endereço: SAIN – Setor de Áreas Isoladas Norte – Parque 
Rural s/nº - Asa Norte – Bloco “A”, 1° andar, sala 83, Central de Compras da SUAG/SES, 
CEP 70770-200, Brasília/DF.

PEDRO PAULO B.D.C. FLEURY
Pregoeiro

FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA 
SAÚDE

 
EDITAL NORMATIVO Nº 1/2020 – RP/SES-DF/2021, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020
O DIRETOR-EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO DE ENSIN O E PESQUISA EM 
CIÊNCIAS DA SAÚDE (FEPECS), vinculada à Secretaria de Estado de Saúde do 
Distrito Federal (SES-DF,) no uso de suas atribuições regimentais e em conformidade 
com a determinação do Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal, contida na 
Portaria/SES-DF nº 106, de 30/6/2016, publicada no DODF em 6/7/2016; tendo em vista 
o disposto na Lei nº 11.129, de 30/6/2005; na Portaria Interministerial MEC/MS nº 1.077, 
de 12/11/2009; na Portaria Interministerial MEC/MS nº 16, de 22/12/2014; e na
Resolução CNRMS nº 2, de 13/4/2012, TORNA PÚBLICA a realização de PROCESSO 
SELETIVO PARA INGRESSO NOS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA EM ÁREA 
PROFISSIONAL DA SAÚDE - MODALIDADES: UNIPROFISSIONAL E 
MULTIPROFISSIONAL, mediante as condições estabelecidas neste edital, conforme a 
seguir.
1 DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO // 1.1 A SES-DF, por ser a instituição gestora 
do Sistema Único de Saúde (SUS) no Distrito Federal, é a responsável pela ordenação da 
formação de recursos humanos na área de saúde no âmbito local, conforme estabelecido 
no inc. III do art. 200 da CF/1998 e no inc. III do art. 6º da Lei nº 8.080, de 19/9/1990. //

1.1.1 A SES-DF é a instituição executora dos programas de Residência em Áreas 
Profissionais de Saúde citados no presente edital, no âmbito do Distrito Federal. // 1.2 A 
Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências de Saúde (FEPECS), de acordo com a Lei 
2.676/2001, é uma fundação com personalidade jurídica de direito público, de caráter 
científico-tecnológico, educacional, sem fins lucrativos, vinculada diretamente à 
Secretaria de Saúde do Distrito Federal, obedecidos os princípios da Lei n° 9.394/ 1996. 
// 1.2.1 A FEPECS, de acordo com a Lei 2.676/2001, tem por finalidade a formação de 
quadros profissionais de nível técnico e superior, de pesquisas e extensão, e de domínio 
e cultivo do campo do saber da saúde, mantendo cursos regulares formadores para a 
educação técnica e profissional graduado e pós-graduado das ciências da saúde. // 1.2.1.1 
A Gerência de Residência, Especialização e Extensão (GREEx,) de acordo com os 
artigos 43, 44 e 45 do Regimento Interno da Escola Superior de Ciências da Saúde, tem 
por objetivo administrar e gerenciar as atividades pedagógicas referentes aos Programas 
de Residências e aos Cursos de Especialização e Extensão, em consonância com seus 
marcos regulatórios. // 1.2.1.2 Em atendimento aos critérios estabelecidos pela Comissão 
Nacional de Residência Multiprofissional, do Ministério da Educação (CNRMS/MEC), 
os programas de residência em área profissional de saúde no âmbito da SES-DF 
encontram-se regulamentados pelo Anexo II da Portaria/SES-DF nº 493 de 08 de julho 
de 2020, publicada no DODF nº 184 de 28/09/2020 e alterações. // 1.2.1.3 Os programas 
de residência no âmbito da SES-DF têm por objetivo formar especialistas em saúde para 
que eles possam ser inseridos como futuros trabalhadores do SUS. Por se tratar de uma 
especialização que dá ao residente uma visão prática da atuação em saúde, o aluno estará 
preparado para atuar na rede pública de saúde e construir soluções positivas para os 
problemas que enfrentará. // 1.2.1.4 A Comissão Nacional de Residência 
Multiprofissional em Saúde (CNRMS), instituída no âmbito da SESU/MEC, é um 
colegiado de deliberação, criado pela Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005, que tem 
por finalidade atuar na formulação e execução do controle dos Programas de Residência 
Multiprofissional em Saúde e Residência em Área Profissional da Saúde. Conforme 
estabelecido pela CNRMS/MEC, o prazo limite para a matrícula dos novos residentes 
nos respectivos programas é dia 31 de março de 2021. // 1.3 O presente processo 
seletivo público destina-se única e exclusivamente à seleção de candidatos visando à 
concessão de bolsa-residência para curso de pós-graduação Lato Sensu, modalidade 
Residência em Área Profissional da Saúde. // 1.3.1 A residência em área profissional da 
saúde é uma pós-graduação Lato Sensu, estabelecida como treinamento em serviço é 
regulamentada pela Lei nº 11.129, de 30/6/2005 e resoluções complementares da 
Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde (CNRMS/MEC). O 
residente terá que cumprir, obrigatoriamente, dedicação exclusiva ao programa de 
residência, não podendo desenvolver outras atividades profissionais no período de 
realização da residência (Lei nº 11.129/2005, artigo 13, parágrafo segundo), sob pena de 
desligamento. // 1.3.1.1 A Resolução CNRMS nº 2, de 13/4/2012, que dispõe sobre as 
Diretrizes Gerais para os programas de residência em área profissional de saúde uni ou 
multiprofissionais, determina que o profissional de saúde residente deve dedicar-se 
exclusivamente ao programa e atender ao cumprimento das 60 horas semanais como 
carga horária regulamentar. // 1.3.1.1.1 De acordo com a Nota Técnica de 10/6/2013 da 
Coordenação Geral de Legislação das Normas da Educação Superior do Ministério da 
Educação– que se propõe ao conceito da dedicação exclusiva e cumulação do Programa 
de Residência com outra atividade – a dedicação exclusiva restringe a possibilidade de o 
residente trabalhar na atividade profissional de sua formação e impede o residente de 
acumular a bolsa recebida com outra verba de caráter indenizatório. Observadas estas 
restrições, o estudante é livre para realizar, a seu critério, cursos e outras atividades não 
remuneradas ou não indenizadas, desde que haja compatibilidade com o cumprimento da 
carga horária (60 horas semanais) e com as atividades ligadas ao programa de residência, 
conforme definidas pela FEPECS/SES-DF e pela legislação vigente. // 1.3.2 O presente 
processo seletivo não é concurso público e não se destina à seleção de pessoas para 
provimento de emprego(s) ou cargo(s) público(s) e, portanto, não se submete às 
legislações vigentes para tal. // 1.4 A Lei Distrital nº 4.949/2012 estabelece normas 
gerais para a realização de concurso para provimento de cargo público pela 
administração direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal e, portanto, é 
inaplicável ao presente processo seletivo público que seleciona candidatos para ingresso 
em cursos de especialização. // 1.5 A presente seleção destina-se ao ingresso nos 
programas de residência em área profissional da saúde - modalidades: uniprofissional e 
multiprofissional, desenvolvidos na rede de saúde da SES-DF. // 1.6 As bolsas-residência 
disponibilizadas pelo Ministério da Saúde à SES-DF por meio do Programa Pró-
Residência e que estão sujeitas à bonificação estabelecida na Portaria MS nº 492 de 
23/03/2020, do Ministério da Saúde, publicada no Diário Oficial da União de 
23/03/2020, têm as vagas indicadas pelos códigos (ver Anexo I): 612, 641, 642, 643, 
671, 673, 691 e 693. As demais bolsas-residência são financiadas exclusivamente pela 
SES-DF e não estão sujeitas à referida bonificação. // 1.7 Compete à Comissão de 
Residências em Áreas Profissionais (CRAPS) a coordenação geral dos programas de 
residências em Áreas Profissionais da Saúde, desenvolvidas no âmbito da SESDF, 
deliberar sobre a criação de novos programas, definir a distribuição das vagas 
autorizadas pela CNRMS/MEC e aprovar a realização de processos seletivos, 
considerando o dimensionamento da força de trabalho em saúde realizado pela SES-DF, 
nos termos do Anexo II da Portaria/SES-DF nº 493 de 08 de julho de 2020, publicada no 
DODF nº 184 de 28/09/2020 e alterações. // 1.8 A avaliação dos residentes será pautada 
nas Atividades Profissionais do Especialista (APEs), que são Unidades de Prática 
Profissional que descrevem a integração de competências, descritoras de característica 
individuais dos residentes, nas tarefas que o Profissional de Saúde Residente deve 
realizar, de maneira proficiente e autônoma, visando obter o título de Especialista no 
Programa de Residência em curso.
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